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Governo do Distrito Federal

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

Gerência de Contratos

Núcleo de Formalização

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2020, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 164/2020

MERCADO DIGITAL N.º 053/2020 - IGESDF

 

PROCESSO SEI N.º 04016-00021867/2019-07

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 109/2020, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.º 164/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O  INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF  E A EMPRESA  WAVE PRODUTOS MÉDICOS
EIRELI,  CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)
DE HEMODINÂMICA, EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO E POR DEMANDA.

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.º 28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com
nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro de 2019,
sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logística,
o Senhor ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES, brasileiro, viúvo, advogado​, domiciliado nesta Capital Federal, documento de identificação OAB/DF
n.º 11.152, CPF n.º 316.531.381-49; e do outro lado a empresa  WAVE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no  CNPJ/MF n.º 05.146.498/0001-
19, estabelecida na Avenida T-9, quadra 523, lote 10/11-15, SN, Sala 1505-A, Condomínio Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia - GO, CEP: 74.255-
220,  telefone: (62) 3541-8008 / 3096-9500, e-mail:  gvargas@wavemedical.com.br /  nikolas@wavemedical.com.br, neste ato representada por seu
Representante Legal, o Senhor GLEYTON VARGAS FRANÇA, brasileiro, casado, Empresário, RG n.º 156.470-8, expedida pela DGPC/GO e inscrito no CPF/MF
sob o n.º 354.224.401-53, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia/GO, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que mutuamente
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outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da Lei, resolvem celebrar o presente Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato n.º 109/2020, oriundo da Ata de Registro de Preços n.º 164/2020, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, e segundo as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento atende aos termos (i) da solicitação de Prorrogação ao CONTRATO n.º 109/2020, oriundo da
Ata de Registro de Preços n.º 164/2020,​  apresentada pela área demandante  Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME  —
IGESDF/UNAP/SUNAP/SILOG/GEIFO (113657433), (ii) do Aceite da CONTRATADA quanto à prorrogação (113833636), (iii) do Parecer SEI-GDF n.º 111/2023
-  IGESDF/DP/ASJUR/CJPC emitido pela Assessoria Jurídica (119553931),  (iv)  da autorização emitida pela autoridade competente do  CONTRATANTE, e
encontra-se conforme o que dispõe o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO n.º 109/2020, oriundo
da Ata de Registro de Preços n.º 164/2020, por mais 12 (doze) meses, a contar de 15 de agosto de 2023 a 15 de agosto de 2024.

 

3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

CLÁUSULA TERCEIRA –NÃO HAVERÁ alteração nos valores pactuados originalmente, permanecendo o valor total estimado para os 12 (doze)
meses  em  R$ 693.000,00  (seiscentos e noventa e três mil  reais),  compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto para o novo período de vigência, conforme tabela:

 

ITEM CÓDIGO
MV UND MATERIAL  MARCA QTE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

8 MV 3475 UND
STENT AUTO EXPANSÍVEL DE NITINOL, REVESTIDO DE PTFE, COM DIÂMETRO
DE 5 A 13 E COMPRIMENTO DIVERSO. FORMATO FIO ÚNICO, BAIXO PERFIL.
ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO.

BARD 70 9.900,0000 693.000,0000

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 693.000,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL REAIS​)
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4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

CLÁUSULA QUARTA –  O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, observado o período de  vigência
de  15/08/2023 a 15/08/2024,  podendo ser prorrogado novamente, desde que não ultrapasse o limite de 60 (sessenta) meses, conforme preconiza o
parágrafo único, do art. 29, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

5. DA GARANTIA 

 

CLÁUSULA QUINTA – Após assinatura do presente Termo, a CONTRATADA prestará a garantia contratual no valor de R$ 34.650,00 (trinta e
quatro mil seiscentos e cinquenta reais), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, conforme
previsto na Cláusula Nona, do CONTRATO originário e artigo 43   do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF - Resolução SEI-GDF n.º
04/2022.

 

6. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA SEXTA –  O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo Aditivo no sítio eletrônico do IGESDF na rede
mundial de computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

7. DA RATIFICAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  –  Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do CONTRATO Originário e demais Termos Aditivos,
observada a conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF e a legislação aplicável à espécie.

 

8. DO FORO

 

CLÁUSULA OITAVA – Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será
assinado pelos representantes das partes e pelas testemunhas.



24/08/2023, 11:26 SEI/GDF - 119766430 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=134584094&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110033365&infra_hash=5bfe9093a… 4/5

 

 

CONTRATANTE

 

ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES

Diretor de Administração e Logística

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

CONTRATADA

 

GLEYTON VARGAS FRANÇA

Representante Legal

WAVE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GLEYTON VARGAS FRANCA, Usuário Externo, em
14/08/2023, às 15:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES -
Matr.0001511-9, Diretor(a) de Administração e Logística, em 15/08/2023, às 18:50, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 119766430 código CRC= 0CECAD25.
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